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Ementa: Altera a Lei nº 10.674, de 16 de maio de 2003, que obriga a que 
os produtos alimentícios comercializados informem sobre a 
presença de glúten, como medida preventiva e de controle da 
doença celíaca, para que as inscrições "contém glúten" ou "não 
contém glúten" sejam feitas, necessariamente, na parte da 
frente da embalagem ou rótulo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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Ordinária 
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